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LEI MUNICIPAL N.º 1268/2023 De 22 de dezembro de 2023. 

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº1.118/2021, 29 DE 
MARÇO DE 2021, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BREJO SANTO, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO SANTO, Estado do Ceará, aprovou 

o Projeto de Lei de autoria do Executivo Municipal e EU sanciono a seguinte 

LEIL 

Art. 1°. Altera o art. 4° da Lei Municipal N° 1.118/2021, de 29 de margo de 2021, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4°. Do valor global do recurso financeiro pertinente ao “Pagamento por Desempenho” 

repassado mensalmente ao Municipio pelo Ministério da Saúde o valor equivalente a 55% 

(cinquenta e cinco por cento) será destinado ao pagamento de Gratificagdo por 

desempenho do Programa Previne Brasil, rateado entre os profissionais das equipes, 

respeitadas as proporções estabelecidas, conforme o disposto a seguir: 

1- 40% (quarenta por cento) aos profissionais médicos; 

11 - 40% (quarenta por cento) aos profissionais enfermeiros; 

1M - 20% (vinte por cento) aos profissionais técnicos e auxiliares de enfermagem. 

§1° - A equipe de Saúde da Familia que figurar em 1° lugar na avaliagdo do programa, 

receberá 100% (cem por cento) dos valores destinados a unidade, observado o rateio 

definido nos incisos acima. 

§2° - A equipe de Saúde da Familia que figurar em 2° lugar na avaliacdo do programa, 

recebera 75% (setenta e cinco por cento) dos valores destinados a unidade, observado o 

rateio definido nos incisos acima. 

Art. 2°. As despesas com a execução desta Lei correrdo à conta de dotagdes proprias do 

orcamento municipal, consignadas à Secretaria Municipal de Satide, especificamente com recursos do 

Incentivo Financeiro do Programa Previne Brasil, transferido fundo a fundo pelo Ministério da Saude. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo, com efeitos a partir de 01 de 

janeiro de 2024. 
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